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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Parecer ao Projeto de Lei 58/2020. 

 

 

 

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal. 

RELATOR: Ely Escarpini. 

 

 

 

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder 

Executivo Municipal que “Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a criar ações no plano plurianual para o exercício de 2020 e 

dá outras providências”.  

 

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que o 

Projeto de Lei atende aos requisitos legais de 

constitucionalidade. Entretanto, observou-se que o projeto 

necessitava de informações sobre o demonstrativo do possível 

excesso de arrecadação alegação no corpo do projeto, tendo em 

vista que essa informação não estava presente.  

 

Diante disso, o município foi comunicado para apresentar a 

documentação necessária, tendo apresentado o documento que se 

encontra em anexo.  

 

Assim sendo, tendo em vista que o Projeto de Lei atende aos 

requisitos legais no que tange à constitucionalidade, esse 

relator vota pelo encaminhamento regular da matéria. 

 

 

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator. 

 

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator. 

 

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, 

manifestamo-nos, por unanimidade, pelo encaminhamento regular 

da matéria. 

 

 

 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 36003100380032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Sala das Comissões, 08 de outubro de 2020.  

 

 

Alexandre Bastos Rodrigues– Presidente 

 

 

Ely Escarpini – Relator 

 

 

Allan Albert Lourenço Ferreira – Membro 
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